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LEI NO 1.529 DE 13 DE MAIO DE 2O2O

A CÂunnn MUNIcIPAL DE MISSAL,

MuucreRL, SnrucroNo A Stcurrurr

Auronrza o Exrcurrvo MunrcrpAl A
EFETUAR A ABERTURA DE cnÉorro
ADrcroNAL SupLrMeNilR pARA o
rxrncÍcro DE 2O2O r oÁ ourRAs
pnovroÊncras

EsrRpo Do PnnnruÁ, ApRovou E Eu, Pnrrrro

LEI

AÉ. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar

no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2020 no valor de até

R$ 406.620,50 (quatrocentos e seis mil, seiscentos e vinte reais e cinquenta

centavos) para suplementar o seguinte programa:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0006-2-031 - Conservação de Solo

1085 -3390.39.00 - 8L4 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$ 60.000,00
20.606.0007-2-040 - Equipamentos para a Secretaria de Agricultura e Fumdamam
L324 - 4490.52.00 - 972 - Equipamentos e Material Permanente ...........,....,... Rg 47.B7o,so
1325 - 4490.52.00 - 973 - Equipamentos e Material Permanente ...,.,.............. Rg 60.000,00
09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.00L4-L-L07 - Pavimentação Poliédrica, Asfáltica e Recape de Vias
3576 - 4490.51.00 - 97t - Obras e Instalações....,........ Rg 238.750,00
TOT4L..,,,r.,r,.r.,. .,,.if.r,,,..!, .....R9 406.620,50

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo anterior,

será utilizado o excesso de arrecadação das fontes de Convênios Federais e Edtaduais,

conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei Federal no

4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 814 - Convênio Federal - Itaipu Binacional Rg 60,000,00

MTUR-Pavimentação de Acesso a Orla da Praia Rg 238,750,00
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Fonte g7|-convênio Estadual SEAB PR - veículo... ........ Rg 47.g10,50
Fonte 973 - convênio Estadual SEAB PR - Equipamentos Agrícolas .,................ Rg 60.000,00

Aft. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNEre oo PRrrrro MulrttctpRl or MrssRr, 13 or Mnro or.2020.
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